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PORTARIA Nº 3557/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação dos
m e m b r o s  d o  C o n s e l h o
Municipal  de  Educação  de
Acompanhamento  e  Controle
S o c i a l  d o  F u n d o  d e
M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –
Conselho  do  FUNDEB.

Angela Maria Busnardo, Prefeita Municipal de Pirangi,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  membros  para  comporem  o
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
Conselho do FUNDEB, em conformidade com o artigo 2 da
Lei Municipal nº 15 de 09 de março de 2021:

I  –  REPRESENTANTES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL:

Titular: DEBORA KARINA GONÇALVES VASERINO
Suplente: EVANDRO CASSIO VILELA SILVEIRA
Titular:  CRISTIANE  APARECIDA  DICARES  DOS

SANTOS
Suplente:  CASSIA  CAROLINA  LINDOLFO  DE

OLIVEIRA
II  –  REPRESENTANTES  DOS  PROFESSORES  DA

EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: CARLA APARECIDA CAMPOS PIN
Suplente: LORENA DE OLIVEIRA
III  –  REPRESENTANTES  DOS  DIRETORES  DAS

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: JOEL VALTER SANCHES
Suplente: JUSSARA APARECIDA DE FARIA
IV  –  REPRESENTANTES  DOS  SERVIDORES

TÉCNICOS  -  ADMINSITRATIVOS  DAS  ESCOLAS  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: RENATA MARIA CAMPITELLI
Suplente: ADRIANA MIRES SANTIAGO CARAMELO
V  -  REPRESENTANTES  DOS  ESTUDANTES  DAS

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: JAQUELINE APARECIDA FARIA
ALUNO: MANUELA DE FARIA AVEJANIEA
Suplente: ANDREA CRISTINA LIGEIRO
ALUNO: NICOLAS LIGEIRO MARLI
Titular: MILENA FERNANDES
ALUNO: VALENTINA FERNANDES ANDRE

Suplente: CINTIA APARECIDA MIGUEL RISSI
ALUNO: BENÍCIO MIGUEL RISSI
VI - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO:
Titular: VINICIUS VICENTE PEREIRA
Suplente:  VIVIANE  APARECIDA  PAVANI

JOVENASSO
VII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: ROSELENE APARECIDA MIGUEL
Suplente: CARLA CRISTINA MONARO
IX - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: GIOVANI JAIRO DIAS DE SOUZA
Suplente: LAYSA DANIELE BUSETE
Titular: NATANAEL PIRES CAMARGO
Suplente: THAÍS CRISTINA PIOTTO
Art. 2º - A presente constituição não acarretará ônus

aos cofres públicos municipais, sendo os serviços prestados
considerados relevantes.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogando – se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
N° 61/2022, DE 20/09/2022.

Pelo  presente  instrumento particular  de rescisão do
contrato  de  trabalho  de  prestação  de  serviços  de
Educador/Cuidador/Infantil  de  um  lado  Município  de
P i r a n g i ,  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  C N P J / M F .
45.343.969/0001-01, com sede administrativa na Rua Mal.
Floriano  Peixoto,  n°  579,  neste  ato  representado  pela
Prefeita Municipal, ANGELA MARIA BUSNARDO, CPF/MF.
099.915.848-11, RG n°. 8.311.030-6/SP, de ora em diante
denominada  “DISTRATANTE”,  e  de  outro  lado  CINTIA
APARECIDA MIGUEL RISSI, brasileira, casada, portadora
do  RG.  40.381.674-9/SP,  inscrita  no  CPF/MF.  sob  n°.
350.595.988-02,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de
Pirangi SP., à Rua Luiz Jaria, n° 151- Vila Marques, de ora
em  diante  chamada  de  “DISTRATADA”,  resolvem
RESCINDIR o contrato particular em epígrafe, em todos os
seus termos, mediante as seguintes cláusulas: -

1ª) As partes resolvem de livre e espontânea vontade,
rescindirem  o  Contrato  Administrativo  n°  61/2022,  de
20/09/2022,  por  tempo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  e  excepcional  interesse  público,
com observância nos itens pactuados;

2ª) Em decorrência de a DISTRATADA ter participado
do  Processo  Seletivo  n°  001/2022,  para  contratação  de
Educador/Cuidador/Infantil,  junto a Diretoria Municipal  de
Educação, tendo sido convocada e assinado o Termo de


